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JACSON EICHSTAEDT, de nacionalidade brasileira, solteiro, maior, nascido em 271A5/1995,

Empresário, portador do CPF n" 011.090.619-51 e do RG n" 5657859 - SSP/SC, residente e

domiciliado na Rua Nidolfo Mattje, 616, Cenko, na cidade de Maravilha/Sc, CEP 89874-000,

Empresário sob nome empresarial JACSON EICHSTAEDT 01109061951, com sede na Rua lA
Nidolfo Carlos Mattje, 616, Centro, na cidade de Maravilhalsc, CEP 89874-000, inscrito na Junta

Comercial do Estado de Santa Cataina sob o NIRE 42808045762, em 16111Í2020 e no CNPJ sob o

n" 39.79L.096/0001-99, fazendo uso do que permite o § 3" do at. 968 da Lei n" 10.40612002, com a

redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n" 12812008, ora transforma seu registro de

EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o sócio JACSON

EICHSTAEDT, de nacionalidade brasileira, solteiro, maior, nascido em27fi511995, Empresário,

portador do CPF n" 011.090.619-51 e do RG n" 5657858 - SSP/SC, residente e domiciliado na Rua

Nidolfo Mattje, 616, Centro, na cidade de Maravilha/Sc, CEP 89874-000, passando a constituir o

tipo jurídico SOCIEDADE LIMffADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO

SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de MICRON

INTORMÁTICA LTDA.

CLÁUSI}LA SEGTINDA - A sociedade terá como objeto social a exploração do ramo de

Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informáttica; Comércio varejista de artigos

fotográficos e para filmagem; Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e f,tas; Comércio varejista

de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de equipamentos paÍa

escritório; Cornércio varejista de instrumentos musicais; Comercio varejista de equipamento de

telefonia e comunicação; Reparação e manutenção de computadores.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade passará a ter sua sede e domicílio na Rua Nidolfo Mattje,

616, Centro, Cidade de Maravilha/Sc, CEP 89.874-000. {art.997,lI,CC?}A».

CLÁUSULA QUARTA - O capitalanterior que era de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), totalmente

integralizado em moeda corrente nacional passa a ser de R$ 70.000,00 (setenta mil reais),
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representado por 70.000 (setenta mil) quotas de capital, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada

uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integraltzado, neste ato, em moeda corrente nacional

pelo sócio JACSON EICHSTAEDT- O aumento de capital se dá em decorrência de necessidade de

capital de giro, este fica assim distribuído:

JACSON EICHSTÀEDT, com 70.000 (setenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 70.000,00

(setenta mil reais) integralizado.

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio

JACSON EICHSTAEDT com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na

sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto

social, sempre de interesse da sociedade, antortzado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

fazê-loem atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer

dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

CLÁUSULA SEXTA - O adrlinistrador cleclara, sob as penas da 1ei. que não está impeclido de

exercer a adrninistração da sociedade, por lei especial ou en1 virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os ef'eitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos

públicos, ou poÍ crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato ou contra

a economia popular, contra o sistema linanceiro nacional. contra normas de deÍ'esa da concorôncia.

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

E PARA TANTO TRÂNSCREYE.SE O CONTRATO SOCIAL DA REFERIDA EMPRESA

Da denominação social, sede, objeto, início e prazo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresanial de MICRON
INTORMÁTICA LTDA.

CLÁUSULÀ SEGUNDÀ - A sociedade tem sua sede e domicílio na Rua Nidolfo Mattje, 616,
Centro, Cidade de Maravilha/Sc, CEP 89. 874-000. {art. 997, I.I., CCl2002).
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CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade teút como objeto social a exploração do ramo de
Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comórcio varejista de artigos
fotográficos e para filmagem; Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas; Comércio varejista
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de equipamentos paÍa
escritório; Comércio varejista de instrumentos musicais; Comercio varejista de equipamento de
telefonia e comunicação; Reparação e manutenção de computadores.

CLÁUSULA QUARTA - O praza de duração da sociedade é por tempo indeterminado,
extinguindo-se por vontade unânime do sócio e nos casos previstos em lei, tendo iniciado suas

atividades em 16 de novembro de2O2A. (art. 991,lI,CCDAO}.

Do capital, cotâs, cotistas e responsahilidades:

CLÁUSULA QTIINTA - O capital é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), dividido em 70.000
(setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrito e integralizado pelo
sócio. Fica da seguinte forma distribuído:

JACSON EICHSTAEDT, com 70.000 (setenta mil) quotas, perfazendo um total de RS
70.000,00 (setenta mil reais) integralizado.

CLÁUSULA SEXTÀ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. L.057, CC/ZAAZ).

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, e responde
solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CCl2002). O sócio não responderá
subsidiariamente pelas obrigações sociais (art. 1.054 CC{2OOZ, arL997, YfII, CCIãWZ).

Do exercício social, balanço e distribuição de lucros ou prejuízos:

CLÁUSULA OITÀYA - Ao término de cada exercício social, em 3I de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (aú. L.065, CC{2A02).

Da administração, sua remuneração e contabilidade:

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE ao Sócio JACSON
EICHSTAEDT com os poderes e atribuições de representaçáa ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto sociai,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-
1o em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.
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CfÁUSUf-a. nÉCnf,fA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. (arts. L.071e 1.072, § 2o

e art 1.078, CCl2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fiiial
ou outra dependência, mediante alteraçáo contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Da Dissolução da Sociedade

CLÁUSULA OÉCnAa TERCEIRÁ - Falecendo ou inrerditado o sócio, a sociedade conrinuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o tncapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado. (art. 1.028 e art. 1.03L, CCl2002).

Dispasições finais

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos de1a, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade. (art. 1.011, § 1", CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÀ - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME, ncs termos da Lei Complementar no 123, de 14l?006.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro comarca de Maravilha, no Esta,Jo de Santa
Catanna, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e contratado assina o presento instrumento em 01 (uma) única via.

Maravilha/SC, 13 deJaneiro de2U22

JACSON EICHSTAEDT
CPF: 01i.090.619-51
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